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L E I  Nº  3 2 2 
De 30 de abril de 2.002 

 
 

 “Dispõe sobre delimitação da  
  área   urbana  do  Município”. 

 
 
 

    A CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM, aprova, e eu, 

DANIEL MARQUES DA ROSA, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte 

lei: 

 
     Artigo 1º - O perímetro urbano da sede do Município 

de Vargem, passa a ser a área constante no mapa e levantamento topográfico 

anexo ao presente projeto, com área total de 124.46302 ha. 

 
     Artigo 2º - Revogadas as disposições em contrário, em 

especial a lei nº 79, de 29 de dezembro de 1994, esta lei entra em vigor na data 

de sua aprovação. 

     
 

Vargem, 30 de abril de 2002. 
 
 

 
DANIEL MARQUES DA ROSA 

- Prefeito Municipal - 
 
 
 
 

Nota: Registrado a publicado em 30 de abril de 2.002, no Quadro de Publicações 
de Atos Oficiais da Prefeitura do Município de Vargem. 

 
 

BEN-HUR ALEX ROSSI 
- Chefe de Gabinete - 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


